
 

Portaria nº  8.589/2026 

De 27 de Fevereiro de 2026 
  

 
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA 

COMPOR A COMISSÃO DE TRANSPORTE PÚBLICO 

PARA FISCALIZAR O CONTRATO Nº 09/2022 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

 

CLAYTON ÁLVARO MACHADO, Prefeito Municipal de 

Pilar do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Da Composição da Comissão de Fiscalização: 

Fica constituída a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 09/2022, composta por duas equipes, 

conforme detalhado a seguir: 

I - Equipe Principal de Fiscalização: Responsável pela 

fiscalização direta e contínua das ações e obrigações previstas no Contrato nº 09/2022, 

assegurando que todas as cláusulas contratuais sejam cumpridas conforme estipulado. A Equipe 

Principal será composta pelos seguintes membros: 

DIEGO DE OLIVEIRA SANTOS RG nº 48.159.901-0 

RODRIGO JOSÉ BUENO RG nº 42.385.192-5 

PAULO RIBEIRO DOS SANTOS RG nº 18.107.458-8 

 
II - Equipe de Apoio: A Equipe de Apoio atuará de 

forma complementar a Equipe Principal, prestando suporte técnico e operacional, realizando as 

atividades necessárias, a fim de garantir a eficiência do processo de fiscalização do contrato. A 

Equipe de Apoio será composta pelos seguintes membros: 

 

MARCIO DE MORAES ROSA RG nº 20.045.846-2 

JULIANA SOARES XAVIER RG nº 46.389.389-X 

JOSE ANTONIO DE CARVALHO RG nº 2.050.131-7 

FELIPE INACIO DOS SANTOS RG nº 43.974.746-6 

DOUGLAS URIAS PEREIRA RG nº 46.348.514-2 

ROGERIO FERREIRA DE CARVALHO  RG nº 40.414.443-3 

 

 

Art. 2º - Da Alteração e Ajustes na Composição da 

Comissão: Qualquer necessidade de alteração na composição das equipes ou nas atribuições 

aqui previstas poderá ser realizada mediante reavaliação, a critério do Prefeito Municipal, 

visando aprimorar o processo de fiscalização e garantir maior eficiência na execução do contrato. 
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Art. 3º - Da Publicação e Revogação: A presente 

portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

especialmente a Portaria nº 7.103/2022. 

 

Pilar do Sul, 27 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

CLAYTON ÁLVARO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 
 

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 
Secretária Gestora Jurídica 

 
 
                                     
    Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 

                                                                                                                
Juliana de Almeida Gomes 

                                                  Encarregada de Contratos e Proc. Administrativos 
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